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Portaria - SEI nº 89, de 09 de fevereiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Por-
taria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 28, de 13 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 640 em 13/01/2023, 
com o intuito de atualizar o quadro de profissionais designados como Chefias Substitutas nas ausências e impedimentos 
das Chefias titulares: 

  

UNIDADE/SETOR/DIVISÃO CHEFIA TITULAR 
SUBSTITUTO INDI-
CADO 

SIAPE DO IN-
DICADO 

CARGO DO INDICADO 

Setor de Tecnologia da Informa-
ção e Saúde Digital 

Aguinaldo de Matos 
Fonseca 

Régia Rúbia Oliveira 
Saraiva 

175**** 
Analista de Tecnologia da 
Informação - Processos 

Setor de Engenharia Clínica 
Alexandre Peixoto 
Maia 

Robspierre de Carva-
lho 

221**** Engenheiro Clínico 

Divisão de Logística e Infraestru-
tura Hospitalar 

Aline Rodrigues Cisar Letícia Lopes Oliveira 221**** 
Analista Administrativo - Ad-
ministração Hospitalar 

Unidade de Produção e Distribui-
ção de Refeições 

Alínia Quélia Araújo 
Bastos 

Ana Facury Da Cruz 220**** Nutricionista 

Unidade de Execução Orçamentá-
ria e Financeira 

André Cristiano Pinto 
Elaine Marques San-
tos 

306**** Assistente Administrativo 

Divisão de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico 

Augusto Barbosa Reis Claudilaine Silva Reis  217**** 
Chefe do Setor de Apoio Di-
agnóstico e Terapêutico 

Unidade de Administração de 
Pessoal 

Camila Costa Fortes 
Luciana Martins Ri-
beiro 

224**** Assistente Administrativo 

Unidade de Segurança do Paci-
ente 

Carolina Teixeira Cu-
nha 

Sara Monteiro de 
Moraes 

214**** Médica 

Unidade de Planejamento e Ges-
tão Orçamentária 

Célio Camargos Fer-
reira 

Maria Elza de Oliveira 226**** Técnico em Contabilidade 

Unidade de Planejamento e Di-
mensionamento de Estoques 

Diogo Carvalho Silva 
Raphael Salomão da 
Fonseca 

225**** Assistente Administrativo 

Setor de Administração 
Dulciene Cristina da 
Silva Ferreira 

Gisele Ferreira Pinto 
Siqueira Pereira 

114**** 
Assistente em Administra-
ção 

Unidade de Diagnóstico Por Ima-
gem 

Eduardo dos Santos 
Júnior 

Giselle Camargo de 
Sousa 

194**** Assistente Administrativo 

Unidade de Manutenção Predial 
Elaine Santana de 
Souza Ferreira 

Mônica Stephanie 
Freitas Pereira 

227**** Engenheiro Mecânico 

Unidade Desenvolvimento de Pes-
soas  

Eliane Maria Maga-
lhães da Cunha de 
Melo 

Nathalia Danielle 
Souza de Melo 

154**** Assistente Administrativo 

Unidade de Infraestrutura, Su-
porte e Segurança de Tecnologia 
da Informação 

Elias Fernando Gomes 
Adriano Fonseca De 
Oliveira 

235**** 
Analista de Tecnologia da 
Informação - Suporte e Re-
des 

Unidade Coronariana 
Erika Nunes de Oli-
veira Rodrigues 

Alex Nunes Santos 215**** Enfermeiro Intensivista 

Unidade de Apoio à Gestão de En-
fermagem 

Fabiana Costa Sam-
paio 

Camila Ferreira Cor-
rea 

225**** Enfermeira 
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Unidade do Sistema Cardiorrespi-
ratório 

Fernanda Ribeiro San-
tos 

Flávia Lima De Souza 
Castro 

 220**** Enfermeiro - Cardiologia 

Unidade de Fiscalização Adminis-
trativa de Contratos  

Fernando Luiz da Cu-
nha Campos 

Sandro Luiz Pinto 185**** 
Analista Administrativo - Ad-
ministração 

Unidade Saúde Ocupacional e Se-
gurança do Trabalho 

Geraldo Majela Garcia 
Primo 

Melissa Montandon 223**** 
Enfermeiro - Saúde do Tra-
balhador 

Unidade Terapia Renal Substitu-
tiva 

Germano Afonso de 
Campos 

Mariana Regina Pinto 
Pereira 

227**** Enfermeira 

Unidade de Planejamento de 
Compras 

Gisele Ferreira Pinto 
Siqueira Pereira 

Wellington Silva Dias  223**** Assistente Administrativo 

Unidade de Hospitalidade 
Graycielle Kívian 
D'Paula Silva 

Suellen Soares Sales 
Reis 

227**** Assistente Administrativo 

Unidade de Terapia Intensiva 
Adulto 

Gustavo Cesar Au-
gusto Moreira 

Diego Franklin Fran-
cisco Nasser Fernan-
des 

225**** Enfermeiro 

Unidade de Regulação Assisten-
cial 

Isabella Santana dos 
Anjos 

Karina Paula Medei-
ros Prado Martins 

110**** Médico - Clínica Médica 

Unidade de Gestão da Qualidade Isamara Corrêa Lemos 
Lucas Gomes Costa 
De Paula 

239**** Analista Administrativo 

Unidade de Projetos e Obras 
Ivaner Oliveira Rodri-
gues 

Gabriel Alves Ferreira 
Dias 

225**** Engenheiro Eletricista 

Unidade de Gestão de Riscos e 
Controles Internos 

José Domingos Carva-
lho Filho 

Daiara Baldoni Alves 225**** Assistente Administrativo 

Unidade da Hemoterapia José Maria Chaves 
Gustavo Augusto San-
tos 

221**** Biomédico 

 Unidade de Clínica Médica Juliana Alves Rosa Pamela Nery do Lago 224**** Enfermeiro - Assistencial 

Unidade de Dispensação Farma-
cêutica 

Laís Ferreira da Rocha Izabela Mansur Alves 320**** Farmacêutico 

Setor de Abastecimento Farma-
cêutico e Suprimentos 

Leandro Américo da 
Cruz 

Diogo Maia de Carva-
lho 

324**** Assistente Administrativo 

Unidade de Gestão da Inovação 
Tecnológica em Saúde 

Lélia Maria De Al-
meida Carvalho 

Dr. Jaisson Gustavo 
da Fonseca 

152**** 
Médico - Medicina Intensiva 
Pediátrica 

Unidade de Planejamento 
Letícia Ferreira da 
Silva Machado 

Daiara Baldoni Alves 225**** Assistente Administrativo 

Setor de Hotelaria Hospitalar Letícia Lopes Oliveira 
Graycielle Kívian 
D'Paula Silva 

222**** 
Analista Administrativo - 
Gestão  Hospitalar 

Setor de Governança e Estratégia Lismar Isis Campos Daiara Baldoni Alves 225**** Assistente Administrativo 

Unidade de Hematologia e Onco-
logia 

Lucas Henrique Lo-
bato de Araujo 

Patricia Paula Dias de 
Sá 

226**** 
Analista Administrativo - 
Gestão  Hospitalar 

Unidade de Contratualização 
Luciana Daniella Lages 
Moselli 

Aline Santos de Oli-
veira 

303**** Analista Administrativo 

Unidade de Especialidades Clíni-
cas 

Luzimar Isis Campos 
Maira Aparecida Oli-
veira da Silva 

222**** Assistente Administrativo 

Setor de Farmácia Hospitalar 
Maria das Dores Gra-
ciano Silva 

Michele de Paula Má-
ximo 

320**** Farmacêutica 

Unidade de Bloco Cirúrgico 
Maria Ines Santos 
Rossi 

Lívia Guimarães de 
Aquino  

217**** 
Analista Administrativo - Ad-
ministração Hospitalar 

Unidade de Vigilância em Saúde 
Maria Leticia Barbosa 
Braga Souza 

Lorena Ferreira da 
Glória e Silva 

234**** Médica infectologista 

Unidade de Comunicação Social 
Maria Valdirene Mar-
tins 

Luna Normand de As-
sis Rocha 

226**** 
Analista Administrativo - 
Jornalismo 

Setor de Contratualização e Regu-
lação 

Mariana Benevides 
Paiva Machado 

Isabella Santana dos 
Anjos 

226**** Enfermeiro - Assistencial 
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Setor de Gestão Orçamentária e 
Financeira 

Maristela Brum de 
Oliveira Lima 

Celio Camargos Fer-
reira 

226**** Técnico em Contabilidade 

Unidade de Terapia Intensiva Ne-
onatal 

Nathália Faria de Frei-
tas 

Agatha Mendonça de 
Araújo 

224**** 
Enfermeiro - Saúde da Cri-
ança e do Adolescente - Ne-
onatologia 

Ouvidoria 
Patrícia Campos Cha-
ves 

Pedro Borges Leão 324**** Assistente Administrativo 

Unidade de Terapia Intensiva Pe-
diátrica 

Patrick Vieira Dias 
Sandra Patricia Du-
arte 

229**** 
Enfermeira - Terapia Inten-
siva Pediátrica 

Divisão de Enfermagem 
Paula Cristina Barce-
los Vasconcelos 

Fabiana Costa Sam-
paio 

226**** 
Enfermeiro - Terapia Inten-
siva 

Setor de Infraestrutura Física 
Pedro Paulo de Sousa 
Cardoso 

Elaine Santana de 
Souza Ferreira 

214**** 
Técnico em Segurança do 
Trabalho 

Unidade da Criança e do Adoles-
cente 

Regina Celi Marques 
de Almeida 

Tais Mendes Martins 
Sales Santos 

325**** Assistente administrativo 

Unidade de Gastroenterologia e 
Cirurgia do Aparelho Digestivo 

Renata Cristina Rocha 
Batista 

Gracieli Rodrigues da 
Silva 

225**** Assistente administrativo 

Divisão de Gestão de Pessoas 
Renata Ferreira Soa-
res 

Geraldo Majela Gar-
cia Primo 

136**** Médico 

Unidade de Farmácia Clínica 
Renata Rezende de 
Menezes 

Claudmeire Dias Car-
neiro de Almeida 

128**** Farmacêutica 

Setor de Contabilidade 
Rodrigo dos Santos 
Freitas 

Elias Martins da Silva 238**** 
Analista Administrativo - 
Contabilidade 

Unidade de Licitações 
Rodrigo Santana de 
Assis Titoneli 

Marcos Roberto Alves 223**** Assistente Administrativo 

Unidade de Saúde da Mulher 
Sara de Pinho Cunha 
Paiva 

Kelly Cristina Almeida 
Borgonove 

225**** Enfermeira 

Divisão de Gestão do Cuidado 
Silvia Zenobio Nasci-
mento 

Andreia Portilho Silva 
Ribeiro 

 153**** 
Chefe do do Setor de Cuida-
dos Especializados 

Unidade de Anatomia Patológica 
Simone Maria de Al-
meida 

Maria Clara de Oli-
veira Leandro 

215**** Assistente Administrativo 

Unidade de Patrimônio 
Suellen Moura Oli-
veira 

Mariana Alves de 
Souza 

234**** Assistente Administrativo 

Setor de Gestão da Qualidade 
Tatiane Batista Nasci-
mento Chaves de Fa-
ria 

Lucas Gomes Costa 
De Paula 

239**** Analista Administrativo 

Unidade de Gestão da Informação 
Assistencial  

Thais Novaes Costa de 
Almeida 

Telma Regina De 
Souza 

234**** Analista Administrativo 

Unidade de Contratos 
Vivian Stefanne Soa-
res Silva 

Juliana Aparecida Ro-
cha da Silva 

325**** Assistente Administrativo 

Unidade de Processamento de 
Materiais Esterilizados 

Wilma Suely Romeiro 
Alaíde de Jesus Hono-
rato 

224**** Assistente Administrativo 

 Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados pelos profissionais designados durante o período de substituição.  

 Art. 3º Esta Portaria retroage seus efeitos a 06 de fevereiro de 2023. 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 121/23, de 06 de Fevereiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 
79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
PULSEIRA, UMIDIFICADOR E COLETOR, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 
13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-
talares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras provi-
dências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 133, de 08 de fevereiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE  SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições conferidas pela 
Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação das áreas demandantes, 

Resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir os insumos abaixo listados por intermédio de dispensa de lici-
tação, para o atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secre-
taria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Tubo para coleta de amostra biológica, material: plástico, volume: 2 ml ou 2,7 mL ou 3 mL, compo-
nentes: com citrato de sódio 3,2%; 

Tubo para coleta de amostra biológica de plástico com volume de 4 ml, com ativador de coágulo e 
gel separador. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis - Farmacêutico - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 1241****; 

II - Augusto César Carvalho Rodrigues - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 224****; 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 118/2023, de 06 de fevereiro de 2023 

Retifica Portaria-SEI nº 614/2021 (14614802), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 
n° 370/2021, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 
2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 
e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 
dos integrantes ora designados (27053834), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 370/2021, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.981.180/0001-16, que 
tem por objeto o fornecimento de energia elétrica aos anexos do HC-UFMG/EBSERH, que será prestado nas condições esta-
belecidas no Projeto Básico, para constar: 

I- Gestor do Contrato, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****;  

III - Fiscal Técnico, Gabriel Alves Ferreira Dias, Siape 225****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Jean Lucan Martins Vieira, Siape 225****; 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 

respectiva gerência. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41327887&id_procedimento_atual=26002167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f006a131d999479504525633e08785022c154befd8ee31388a2a1e411f23f8fb
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2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Con-
tratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 614, de 01 de julho de 2021, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 126/2023, de 07 de fevereiro de 2023 

Retifica Portaria-SEI nº 728/2022 (22460203), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 
n° 457/2022, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (27069254), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 457/2022, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa MHA ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.283.189/0001-30, que 
tem por objeto o presente instrumento é a contratação por registro de preços de serviços de empresa especializada na 
elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para reforma e ampliações para atender às necessidades de reestrutu-
ração física dos Hospitais Universitários Federais, filiais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, de acordo 
com especificações, anexos, encartes e instruções complementares previstas no Edital de Licitação e no Termo de Referên-
cia. 

I- Gestor do Contrato, Ivaner Oliveira Rodrigues , Siape 226****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Pedro Paulo de Souza Cardoso, Siape 223****;  

III - Fiscal Técnico, Jean Lucan Martins Vieira, Siape 225****;  

IV - Fiscal Técnico, Bruna Alves do Nascimento, Siape 324****; 

V- Fiscal Técnico Suplente, Mônica Stephanie Freitas Pereira, Siape 227****; 

VI - Fiscal Técnico Suplente, Gabriel Alves Ferreira Dias, Siape 225****. 

VII - Fiscal Técnico Suplente, Valeria Cassia Nunes da Silva Mortimer, Siape 220**** 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 

respectiva gerência. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36238426&id_procedimento_atual=36227642&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f63e5b8e62952307cb6c88cc7e36f5fbff4b67539eead3f6ae5e6af074212f11
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41345089&id_procedimento_atual=36227642&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=42a3d7a5a1bbf2c43dca52814e80561c681718173e728bc89f6c8c473af6388d
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 Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Con-
tratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

 Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 728, de 30 de junho de 2022, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 127/2023, de 07 de fevereiro de 2023 

Retifica Portaria-SEI nº 1218/2021 (18464725), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 
n° 430/2021, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 
2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 
e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 
dos integrantes ora designados (27070836), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 430/2021, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa RED TECH EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
16.437.942/0001-71, que tem por objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para realização de serviços 
comuns de Engenharia com fornecimento e instalação de esquadrias em alumínio para o Hospital Anexo Bias Fortes, que 
será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos 
ao Edital. 

I- Gestor do Contrato, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****;  

III - Fiscal Técnico, Bruna Alves do Nascimento, Siape 324****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Jean Lucan Martins Vieira, Siape 225****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 

respectiva gerência. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=31801496&id_procedimento_atual=10779021&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=488d521b0e0af602d4463536fb265dc6d982bfdb79ac11add531671801203c2d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41346837&id_procedimento_atual=10779021&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=92b97263aee2766004112c2e0f129e1b7b69b06a5a37ca0f0d019246a013c8c8
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Con-
tratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 1218, de 20 de dezembro de 2021, mantendo os seus efeitos até a presente 
data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 131/2023, de 08 de fevereiro de 2023 

Retifica Portaria-SEI nº 637/2020 (10257382), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 
n° 602/2020, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 
2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 
e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 
dos integrantes ora designados (27083457), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 602/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa Arqhos Consultoria e Projetos inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.087.991/0001-88, 
que tem por objeto objeto a contratação de empresa especializada na elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia 
para reforma e ampliações para atender às necessidades de reestruturação física dos Hospitais Universitários Federais, filiais 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), de acordo com especificações, anexos, encartes e instruções com-
plementares previstas no edital de licitação e termo de referência. 
  

I- Gestor do Contrato, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Gabriel Alves Ferreira Dias, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico, Jean Lucan Martins Vieira, Siape 225****;  

IV - Fiscal Técnico, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****; 

V- Fiscal Técnico Suplente, Mônica Stephanie Freitas Pereira, Siape 227****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 

respectiva gerência. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22598592&id_procedimento_atual=16157979&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=842aada3848222f4c060c49332d3c77fb8e06a5380f2b979cbdf89e8d8602303
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41360656&id_procedimento_atual=16157979&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f032a2366f97beabbc7d80b021506553bce0402380d134d4543c9c17f2e5a579
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Con-
tratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 637, de 19 de novembro de 2020, mantendo os seus efeitos até a presente 
data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 132/2023 - Contrato 365/2020, de 08 de fevereiro de 2023 

Retifica Portaria-SEI nº 385/2020 (27083189), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 
n° 365/2020, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 
2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 
e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 
dos integrantes ora designados (27086794), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 365/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa ARQHOS CONSULTORIA E PROJETOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
32.087.991/0001-88, que tem por objeto contratação de empresa especializada na elaboração de Projetos de Arquitetura e 
Engenharia para reforma e ampliações para atender às necessidades de reestruturação física dos Hospitais Universitários 
Federais, filiais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), a constar: 

I- Gestor do Contrato, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****;  

III - Fiscal Técnico Engenheiro Eletricista, Jean Lucan Martins Vieir, Siape 225****;  

IV - Fiscal Engenheira de Segurança do Trabalho, Fernanda Rosa Valle, Siape 215****; 

V- Fiscal Fiscal Técnico de Segurança do Trabalho, Luciano Santos Rodrigues, Siape 221****; 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 

respectiva gerência. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41360375&id_procedimento_atual=16157979&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=10979c213c41bc21bc3dd97c81a8907aa1d9fe04bc7bc38edc8870a74f9d8b56
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41364306&id_procedimento_atual=16157979&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7894653355668abdfc3b37e5a3d1d16380928ae3c59def738b89f13479608406
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Con-
tratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 385, de 13 de agosto de 2020, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 135/2023, de 08 de fevereiro de 2023 

Retifica portaria nº120/23 (27533805),  designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 
276/20, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 
2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 
e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 
dos integrantes ora designados (27584822), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 276/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa Aimara Comércio Empreendimentos Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
57.202.418/0001-07, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Locação, instalação e ma-
nutenções (preventivas e corretivas) de sistema de automação de urinálise composto por analisador químico e analisador 
de imagens, além de um analisador independente semiautomático para exame químico de urinálise, devendo incluir forne-
cimento de reagentes, materiais de controle, calibradores e demais acessórios necessários à execução do exame, o interfa-
ceamento com o sistema de informação laboratorial (SIL), emissão/impressão dos laudos, nas condições, especificações e 
quantitativos, além de assessoria científica e treinamento de pessoal de acordo com a demanda da Unidade Laboratório de 
Patologia Clínica do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

I- Gestor do Contrato, Denise Carceroni Cotta Iwashima, Siape 148****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, André Cunha Reis, Siape 124****;  

III - Fiscal Técnico, Priscila Samara Sérgio Moreira, Siape 221****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Márcia Aparecida Silva Araújo, Siape 326****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 

respectiva gerência. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41918620&id_procedimento_atual=2643473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=065d4209b00f336a6bdae9b1d7c17de87b480de4b5c3a984b09939d0eec0a742
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Con-
tratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

 Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 120, de 06 de março de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  
Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 136/2023, de 08 de fevereiro de 2023 

Retifica portaria nº 272/22 (19997393),  designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 
536/20, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (27585373), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 536/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa Horiba Instruments Brasil Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.759.236/0001-
79, que tem por objeto o presente instrumento é a contratação de prestação de serviço contínuo, com locação de dois 
equipamentos de automação em hemograma, contagem de reticulócitos e citometria de líquidos corporais e um equipa-
mento para preparação e coloração de esfregaço sanguíneo, com fornecimento dos testes laboratoriais executados pelos 
equipamentos, sem dedicação exclusiva de mão de obra, conforme demanda mensal da Unidade Laboratório de Patologia 
Clínica do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Ebserh.  

I- Gestor do Contrato, Denise Carceroni Cotta Iwashima, Siape 148****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, André Cunha Reis, Siape 124****;  

III - Fiscal Técnico, Márcia Aparecida Silva Araújo, Siape 326****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Diogo de Araújo Mendes, Siape 165****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 

respectiva gerência. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41919240&id_procedimento_atual=10329576&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=2daeac8b924ae9321333426b171f693bf6264d1210e831e4485f1435599753fe
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Con-
tratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 272, de 07 de março de 2022, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 
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 Portaria - SEI nº 137/2023, de 09 de fevereiro de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do 
Pregão Eletrônico n° 96/2021, no âmbito  

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 
  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (27585973), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 57/2023, 58/2023, 59/2023, 60/2023, 61/2023, 
62/2023, 63/2023, 64/2023, 65/2023 e 66/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 96/2021, celebradas entre o Hospital 
das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologa-
ção (26751858), que tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material médico-hospitalar para 
o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG/EBSERH), especificado(s) no(s) item(ns) 1 do 
Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 96/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta ven-
cedora, independentemente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Leandro Américo da Cruz, Siape 226****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Carla de Oliveira Arcebispo, Siape 227****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Raphael Salomão da Fonseca, Siape 225****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41919919&id_procedimento_atual=27967777&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=bee589c79e727972d251a8291c28ab92a6b2df9e5ae2342861e5e9b98522ce46
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40990508&id_procedimento_atual=27967777&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b493a97ef19a2d53641b0e609f439cd8fd061df5e088abc043806e3e49ffb507
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2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 138/2023, de 09 de fevereiro de 2023 

Retifica portaria nº 687/22 (22806628),  designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 
88/19, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 
2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 
e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 
dos integrantes ora designados (27600792), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 88/2019, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universidade 
Federal de Minas Gerais e a empresa PLANSUL- Planejamento e Consultoria Eireli inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
78.533.312/0001-58, que tem por objeto contratação de a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
contínuos de apoio operacional, especificamente operação de elevadores, por meio de ascensoristas, para constar: 

I- Gestor do Contrato, Cristiano Oliveira Bistene, Siape 235****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Aline Rodrigues Cisar, Siape 152****;  

III - Fiscal Técnico, Luan Freitas Lana, Siape 231****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Eva Lopes de Araújo Pereira, Siape 235***; 

V- Fiscal Administrativo, Mary Aparecida de Oliveira, Siape 122****; 

VI - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, Siape 225****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referên-
cia e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
à área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envol-
vam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-

radoras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contra-

tada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41936609&id_procedimento_atual=1741159&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=1982e9ec069d5b5500144fd359a1a8ef532902bb602d9bb961b345c98b3036e3
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referên-
cia e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabe-
lecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documen-
tos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Pro-
jeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 
  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o término 
das obrigações contratuais: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto as obrigações pre-
videnciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições pactua-
das, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual que esteja dentro de sua alçada, tal como a confe-
rência das planilhas de formação de preços e custos; 

6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 
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Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 687, de 21 de junho de 2022, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 91, de 09 de fevereiro de 2023 

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG – HC-UFMG/EBSERH, POR MEIO DA COMISSÃO AVALIADORA DO EDITAL SEI N° 
22/2022 - PROGRAMA DE INICIAÇÃO TECNOLÓGICA, torna público o resultado final referente ao processo de seleção de 
orientadores e alunos da UFMG para concessão de bolsas de Iniciação Tecnológica do Programa de Iniciação Tecnológica 
(PIT) da Ebserh, nos termos do Edital PIT/Ebserh/HC-UFMG nº 22/2022.  

1. DO RESULTADO FINAL 

 RESULTADO FINAL 

Classificação 

final 

Nome do orientador Nota Situação 

1° Saulo Fernandes Saturnino 
 

80,5 
Classificado e contemplado 

2° 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

(Processamento da Informação 
Assistencial) 

 
79,5 

Classificado e contemplado 

3° 
Alexandre Rodrigues Ferreira 
(Gestão integrada de leitos) 

 
77,75 

Classificado e contemplado 

4° Janaina Soares 
 

62,75 
Classificado e contemplado 

5° Silvia Ferreira de Sousa 
 

62 
Classificado e contemplado 

6° Soraia Macari 
 

49 
Classificado e não contemplado 

7° Maria do Carmo Pereira Nunes 
 

45,25 
Classificado e não contemplado 

 2.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 Os candidatos selecionados deverão indicar seus alunos bolsistas através da entrega dos documentos 
previstos no item 9 do Edital na Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde (UGITS) do HC-UFMG/EBSERH, situ-
ada no 1º andar ala oeste do HC-UFMG/EBSERH nos dias 11/02/2022 a 17/02/2023, das 08:00 às 16:00 horas (Horário de 
Brasília). 

2.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos e comunicados 
referentes a este processo de seleção publicados no endereço eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-uni-
versitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/ensino-e- pesquisa/novo-unidade-de-gestao-da-inovacao-tecnologica/programa-de-
inovacao- tecnologica-ebserh/programa-de-inovacao-tecnologica-pit-ebserh-hc-ufmg.  

Belo Horizonte, 9 de fevereiro de 2023. 

(assinatura eletrônica) 
Lélia Maria de Almeida Carvalho 

Chefe da Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde 
  

 (assinatura eletrônica) 
Isabela Nascimento Borges 

Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde 
  
  

(assinatura eletrônica) 
Fabiana Maria Kakehasi 

Gerente de Ensino e Pesquisa 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/ensino-e-pesquisa/novo-unidade-de-gestao-da-inovacao-tecnologica/programa-de-inovacao-tecnologica-ebserh/programa-de-inovacao-tecnologica-pit-ebserh-hc-ufmg
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/ensino-e-pesquisa/novo-unidade-de-gestao-da-inovacao-tecnologica/programa-de-inovacao-tecnologica-ebserh/programa-de-inovacao-tecnologica-pit-ebserh-hc-ufmg
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/ensino-e-pesquisa/novo-unidade-de-gestao-da-inovacao-tecnologica/programa-de-inovacao-tecnologica-ebserh/programa-de-inovacao-tecnologica-pit-ebserh-hc-ufmg
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/ensino-e-pesquisa/novo-unidade-de-gestao-da-inovacao-tecnologica/programa-de-inovacao-tecnologica-ebserh/programa-de-inovacao-tecnologica-pit-ebserh-hc-ufmg
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/ensino-e-pesquisa/novo-unidade-de-gestao-da-inovacao-tecnologica/programa-de-inovacao-tecnologica-ebserh/programa-de-inovacao-tecnologica-pit-ebserh-hc-ufmg

